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Fe!ip© Santos de Li

Sec.  Diretor Legisla

Câmara  Municipal c!e Jacareí

DISPÕE   SOBRE   A   CONCESSÃO   DE   INCENTIVO

FISCAL                  AOS                  ESTABELECIMENTOS

ABASTECEDORES       DE       COMBUSTÍVEIS      QUE

CONTRIBUÍREM         PARA         A         ESTABILIDADE

ECONÔMICA         LOCAL,         E         DÁ         OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREi,   USANDO

DAS ATRIBUIÇÕES QUE  LHE SÃO CONFERIDAS  POR

LEl,     FAZ     SABER     QUE     A     CÂMARA     MUNICIPAL

APROVOU     E     ELE    SANCIONA    E     PROMULGA    A

SEGUINTE LEl:

Art.1°.  Fica concedido um desconto de 15°/o (quinze

por cento) sobre o lmposto Predial e Territorial  Urbano (IPTU) para os estabelecimentos

do setor de combustíveis que atenderem aos critérios estabelecidos nesta Lei.

Art.   2°.   0   benefício   previsto   no   artigo   1°   será

concedido aos estabelecimentos que:

I        apresentarem,    anualmente,    documentação

contábil que comprove que não houve repasse de aumentos oriundos do lcMS (Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) sobre combustíveis aos consumidores finais,

durante o período fiscal do ano anterior;

11     estiverem   regularmente   inscrjtos   no  Cadastro

Municipa] de Contribujntes e em dia com suas obrigações trjbutárias municipais;

]11 comprovarem,  mediante documentação  hábil,  a

prática  de  preços  compatíveis  com  a  média  do  mercado  local  antes  da  vigência  do

aumento de tributos federajs.
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Art.   3°.   0   benefício  concedido   po

eâniara
i.]e Jacareí

validade   de   01   (um)   ano,   podendo   ser   renovado   mediante   novo   requerimento   e

comprovação do cumprimento dos requisitos es{abelecidos.

Art. 4°. Esta Lei tem como objetivos:

1 incentivar a estabilidade econômica no município,

prevenindo impactos inflacionários sobre a populaçã(};

11 contribuir para a previsibjlidade do mercado local

de   combustíveis,   evitando   oscilações   abruptas   nos   preços   que   prejudiquem   os

consumidores;

1]1 estimular a ]ivre concorrência e a competitjvidade

saudável entre os estabelecimentos, garantindo benefícios econômicos à coletividade.

Art.    5°.    0    Poder    Executivo    Municipal    poderá

estabelecer  normas  complementares  visando  à  implementação  do  benefício  previsto

nesta Lei.

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário,

bem como o cálculo de impacto orçamentário financeiro ficará a encargo do Executivo em

atenção e respeito à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

publicação.

em  vigor  na  data  de  sua
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JUSTIFICATIVA

Argumentação Jurídica para Sustentação da Constituciona]idade:

1,   Competência Tributária Municipal

0  município  tem  competência  para  legislar  sobre  isenções,  descontos  e  incen{ivos  fiscais

relacionados ao IPTU, conforme o ari.156,1, da Constituição Federal.

2.   Princípio da lsonomia

0   benefício   não   é   concedido   arbitrariamente,   mas   sim   mediante   adesão   voluntária   e

comprovação objetiva da estabilização de preços, respeitando o princípio da razoabilidade.

3.   Respeito à Livre Concorrência e à Livre lniciativa

0  projeto  não  obriga  os  postos  a  seguirem  determinada  política  de  preços,  mas  apenas

concede um benefício fiscal opcional àqueles que escolherem aderir ao programa.

4.   lmpacto orçamentárjo controlado

A  lei  prevê  que  o  desconto  estará  condicionado  à  disponibjlidade  financeira  do  município,

evitando comprometimento da arrecadação.

5.   lnteresse Público e Justificativa Social

A  medida  busca  reduzir  impactos  econômicos  sobre  os  consumidores,  garantindo  maior

previsibi[idade dos preços dos combustíveis, o que é essencial para a economia local.

6[   Municípios que apresentaram esse PL

Bom  destacar,  que  alguns  municípios  já  estão  apresentando  esse  PL  para  apreciação,

discussão e votação, como por exemplo, São José dos Campos SP e Sorocaba SP.
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Justificativa Jurídica e Econômica
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1. Competência Tributária do Município

0 artigo  156,  inciso  1, da Constituição Federal assegura aos municípios a competência para

instituir e regulamentar o  lpTU,  incluindo a  possibilidade de conceder isenções e descontos

fiscais conforme interesse local.

2. Princípio da Função Social dos Tributos

0  projeto fundamentase  no  princípio  da  função social dos {ributos,  conforme o  artigo  170,

inciso   1[1,  da  Constituição  Federal.  A  concessão  de  incentivos  fiscais  visa  promover  um

benefício coletivo ao estabilizar preços no município, o que se alinha ao interesse público.

3. Não lnterierência Direta na Política de Preços

A Lei não impõe controle de preços, mas apenas concede um incentivo fiscal voluntário para

quem  optar  por  contribuir  para  a  estabilidade  econômica  local.  Dessa  forma,  respeita  os

princípios  da  livre  concorrência  e  livre  iniciativa  previstos  no  artigo  170,  incisos  lv e  V,  da

Constituição Federal.

4. Interesse Público e Justificativa Econômjca

0  aumento  de tributos federais  sobre  combustíveis  pode  gerar efeitos  inflacionários  locais.

Este   projeto   busca   mitigar  esses   impactos   por  meio   de   um   mecanismo   de   incentivo

econômico,  alinhado  às  práticas  de  política  fiscal  municipal  para  fomentar  a  estabilidade

econômica.

5. Precedentes e Jurisprudência

Tribunais já reconheceram a validade de incentivos fiscais municipais desde que voltados ao

interesse público e não discriminatórios. A Lei respeita esses
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Ofício n° 041/2025

JaGareí, 30 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Celso Florêncio,

Prefeito,

Jaearei  SP.

Assunto: Solicitação de cãlculo de impacto orçamentárÊo financeípo d® projeto de
lei.

Excel®ntíssimo Senhor,

Cumprimentandoo cordialmente, venho por meio deste, no
uso de minhas funções, apresentar o Projeto de Lei, documento anexo. que dispõe sobiie
a concessão de  incemivo fiscal aos estabelecimentas abastecedores de combustíveis

para a estabilidade econômica local e dá outra providencias, para o Vosso conhecimento.

0 referido PL, de minha autoria, §erá protocolado nesta Casa
de Lei§, para apreciação, discussão e votação.

Assim, para atender o disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal,  é  necessário  que  ao  Projeto  seja juntado  o  Gálculo  do  impacto  orçamentário
financeiro  acarretará  ao  Município.  Sendo  assim,  solicitamos  a  Vossa  Excelência  o

encaminhamento do Tiefericlo cálculo.

Na certeza de contar com o Vosso pronta atendimento, desde

já   agradeço   e   colocome   à   di§posição   para   trabalharmos   juntos   em   prol   do
desenvolvimento do Município de Jacareí SP,


